
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
PROJETO DE LEI N°_52 /2021 

Dispöe sobre medidas complementares de 
segurança em prevenção e resposta a 

emergências em áreas e edificações no 
âmbito do Municipio e dá outras 
providências 

Art. 1- Nas áreas 
fica obrigatória a presença de equipe de prevenção e resposta a emergëncias composta por. 

edificações abrangidas por esta Lei, durante sua atividade-fim, 

a) Bombeiros civis nas áreas ou edificações, abertas ou fechadas, públicas ou 
privadas, em que houver concentração de pessoas ou atividades de risco a vida e 
ou ao meio ambiente.

Art. 2- Para efeito desta Lei, considera-se concentração de pessoas para: 

a) Feiras, encontros, shows e eventos artísticos, religiosos, sociais, culturais, 
educacionais ou esportivos, com duração determinada ou indeterminada.

b) Boates, casas noturnas e congêneres, empresas e instituição que durante sua 
atividade-fim concentrem pessoas partir de 300 (trezentas) pessoas quando em 
área fechada em mais de 50% da área destinada ao publico haja lotação igual ou 
superior a6 (seis) pessoas por metro quadrado. 

S 1-Consideram-se pessoas participantes, todas as pessoas que estejam no local 
durante sua atividade-fim, independentemente da condição ou pôr qual motivo 
estejam no local. 

Art. 3-Para efeito de implantação, adequação e fiscalização, o cálculo e 
dimensionamento de pessoal e equipamentos nas equipes de Bombeiros a que se 
refere ao Artigo 10, além das disposições legais pertinentes, consideram-se os 
parâmetros da "Norma Nacional CNBC 03-2013 Dimensionamento, implantação e 
adequação de serviços de Bombeiros e equipes de emergência para municípios, 
empresas e comunidades" e demais preceitos do Conselho Nacional de Bombeiros 
Civis CNBC Brasil. 

Art. 4 O Poder Executivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para regulamentar esta 
que Ihe couber. Lei no 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a manutenção de equipes 

composta por Bombeiros Civis.O bombeiro civil treinado para atuar com 

desfibrilador aumenta em 90% as chances de uma pessoa sobreviver ao infarto e 

outras causas de mortes relacionadas com o Atendimento Cardiovascular de 

Emergência, além disso, ele pode atuar em outros acidentes que provOcam 

emergências clínicas e traumáticas. Buscando a segurança e o bem-estar dos 

usuários de áreas de laser, sendo balneários, clubes e afins pública e privado, 

apresentamos o presente PL. 
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